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DECRETO MUNICIPAL Nº2851-21/2024, DE 30 DE ABRIL DE 2021 
 
 
 

Estabelece o Plano de Ação para adequação ao 
Decreto Federal no 10.540, de 2020, que dispõe 
sobre a implantação Sistema Único e Integrado 
de Execução Orçamentária, Administração 
Financeira e Controle (SIAFIC) e dá outras 
providências. 

 
 
 
LAURO SCHERER, Prefeito Municipal de Toropi, Estado do Rio Grande do Sul, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n.º 1024, de 25 de novembro de 
2020: 
 
                                
 

DECRETA 
 
 
 
 
Art. 1º - Fica estabelecido o plano de ação voltado para a adequação as disposições 
do Decreto Federal no 10.540, de 5 de novembro de 2020, no que se refere ao 
atendimento dos requisitos mínimos de qualidade do Sistema Único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle (SIAFIC), conforme 
constante no anexo único deste Decreto. 
 
Art. 2o - A Comissão Especial referida no Plano de Ação constante no anexo único 
deste Decreto terá a atribuição de definir os requisitos mínimos de qualidade que o 
SIAFIC a ser contratado pela Administração Municipal deva obedecer, conforme as 
disposições do Decreto Federal nº 10.540/2020, será designada através da Portaria 
Municipal de nomeação e será composta por: 

I – Um servidor titular do cargo de Contador Municipal; 
II – Um servidor municipal com conhecimento em Tecnologia da Informação; 
III – Um Servidor titular da Secretária Municipal da Fazenda. 

 
Art. 3o - A elaboração do Projeto Básico que servirá de base para a elaboração do 
Edital de contratação do SIAFIC deverá seguir as disposições apontadas pela Comissão 
Especial, além dos requisitos mínimos definidos nos termos do art. 2o deste Decreto. 
 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Toropi, aos trinta dias do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e um. 
  
 
 

LAURO SCHERER 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
JAMES DUPONT 
Secretário da Fazenda 
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ANEXO ÚNICO AO DECRETO MUNICIPAL 
 
 

PLANO DE AÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO SIAFIC – DECRETO FEDERAL Nº 10.540/2020 
 
 
 
 
 

O quê? Responsável Prazo 
Constituir comissão especial de avaliação do 
Decreto Nº 10.540/2020 (Siafic). 

Prefeito 
Municipal 

31/05/2021 

Analisar a aderência do atual sistema utilizado no 
Município frente ao Decreto Nº 10.540/2020. 

Comissão 
Especial 

30/06/2021 

Elaborar questionário com os itens a serem 
atendidos pelo sistema utilizado no município. 

Comissão 
Especial 
e/ou 
Comissão de 
Licitações 

31/12/2021 

Requisitar à atual empresa fornecedora de software 
o compromisso com o atendimento às exigências nos 
prazos constantes no Decreto 10.540/2020. 

Comissão 
Especial 
e/ou 
Comissão de 
Licitações 

30/06/2022 
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